
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.958-A, DE 2022 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, para dispor 
sobre a cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela rejeição (relator: DEP. ZÉ TROVÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Altera o art. 3º da Lei nº 6.194, de 19
de dezembro de 1974, para dispor sobre a
cobertura  do Seguro  Obrigatório  de  Danos
Pessoais  causados  por  veículos
automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua
carga, a pessoas transportadas ou não.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a

vigora com as seguintes alterações:

“Art.  3º  São  cobertos  pelo  seguro  de  que  trata  esta  Lei  os
danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  em
eventos  ocorridos  em  vias  terrestres  públicas,  sejam  elas
urbanas  ou rurais,  pavimentadas  ou  não,  cuja  reparação  se
dará, na forma da regulamentação, mediante indenizações por
morte,  por  invalidez  permanente,  total  ou  parcial,  e  por
despesas de assistência médica e suplementares, observados
os seguintes limites, por pessoa vitimada:

..................................................................................................

..................................................................................................

§ 4º Estão abrangidos pela cobertura do seguro de que
trata  esta  Lei  os  danos  pessoais  causados  por  tratores  e
demais  equipamentos  automotores  destinados  a  puxar  ou  a
arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas,
ainda  que  parados  ou  estacionados,  desde  que  estejam
regularmente registrados nos termos do §4º-A, do art. 114, e do
art. 129-A, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código
de Trânsito Brasileiro).

§  5º  A  configuração  ou  reconhecimento  do  evento
ensejador  das  indenizações  de  que  trata  este  artigo  como
acidente de trabalho não afasta a cobertura do seguro de que
trata esta Lei.” (NR)   
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224170683600
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  contribuir  para  a

pacificação de antigas controvérsias sobre os limites da cobertura do Seguro

Obrigatório  de  Danos  Pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não – Seguro DPVAT.

Durante muito tempo se discutiu, entre outras questões, se os

acidentes  ocorridos  com  veículos  agrícolas  estariam  ou  não  cobertos  pelo

seguro em questão. Outra importante discussão dizia respeito à cobertura dos

incidentes que também possam configurar acidente de trabalho.

Recentemente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  julgar  o

Recurso Especial nº 1.937.399-SP, sob o rito dos recursos repetitivos,1 adotou

a seguinte tese: 

"(i)  O  infortúnio  qualificado  como acidente  de  trabalho  pode
também ser  caracterizado como sinistro  coberto pelo seguro
obrigatório  (DPVAT),  desde  que  estejam  presentes  seus
elementos  constituintes:  acidente  causado  por  veículo
automotor terrestre, dano pessoal e relação de causalidade, e
(ii) Os sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de
transitar  pelas  vias  públicas  terrestres  estão  cobertos  pelo
seguro obrigatório (DPVAT).”

Além disso,  o  STJ  decidiu  que  “embora  a  regra  no  seguro

DPVAT seja o sinistro ocorrer em via pública, com o veículo em circulação, há

hipóteses em que o desastre pode se dar quando o bem estiver parado ou

estacionado”  e  que  “o  essencial  é  que  o  automotor  tenha  contribuído

substancialmente para a geração do dano - mesmo que não esteja em trânsito

- e não seja mera concausa passiva do acidente”.

1  STJ, Segunda Seção, REsp nº 1.937.399-SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em
28/09/2022, DJe 03/10/2022. 
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Trata-se,  sem  dúvida,  de  uma  decisão  que  representa  um

grande avanço na direção da boa e fiel  aplicação da legislação do Seguro

DPVAT.  Contudo,  é  preciso  reconhecer  que  se  trata  de  construção

jurisprudencial, a qual pode muito bem ser alterada em caso de reformulação

substancial na composição do STJ.

Sendo  assim,  apresentamos  a  presente  proposição  com  o

objetivo de dar maior clareza às regras do DPVAT, de modo a deixar claro que,

obedecidos  alguns  requisitos  mínimos  que  ora  propomos:  (i)  os  veículos

agrícolas estão compreendidos no universo de cobertura desse seguro, mesmo

quando parados ou estacionados; e (ii) que a configuração ou reconhecimento

concomitante,  como  acidente  de  trabalho,  do  evento  ensejador  das

indenizações previstas na Lei do DPVAT não afasta a cobertura deste seguro. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio

dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2022-11016
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.(Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 

na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo- se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, 

desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 

§ 3º As despesas de que trata o § 2º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser 

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento 

do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

16/12/2008) 

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 

792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

Parágrafo único.  (Revogado  pela Lei nº 8.441, de 13/7/1992) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP. (Parágrafo acrescido pela Lei  

pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
 

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no 

chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.  

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar 

o veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de fabricação, que não poderá 

ser alterado.  

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da 

autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por ela 

credenciado, mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 

identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.  

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva de 

trânsito, fazer, ou ordenar que faça, modificações da identificação de seu veículo.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8441-13-julho-1992-365294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8441-13-julho-1992-365294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
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Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos 

veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal 

do domicílio ou residência de seus proprietários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.154, 

de 30/7/2015) 

 

Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores destinados a 

puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas será efetuado, sem 

ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, diretamente ou mediante 

convênio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 129-B. O registro de contratos de garantias de alienação fiduciária em 

operações financeiras, consórcio, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor será 

realizado nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em 

observância ao disposto no § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 2.958, DE 2022

Altera o art.  3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, para dispor sobre a cobertura do Seguro Obrigatório de
Danos  Pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

Autor: Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

Relator: Deputado ZÉ TROVÃO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei,  de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim, visa tornar

mais clara e abrangente a cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por

Veículos Automotores de via Terrestre (Seguro DPVAT).

Na justificação, o Autor afirma haver muita controvérsia com relação aos limites

de cobertura do seguro, principalmente quando envolve veículos e máquinas agrícolas, quando o

acidente ocorre em vias não pavimentadas,  quando se trata de acidentes de trabalho e nas

situações em que o veículo está parado ou estacionado.  A proposta tenciona elucidar  essas

questões e trazer mais segurança e assistência às vítimas de sinistros de trânsito.

Nos  termos  do  inciso  XX  do  art.  32  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  cabe a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre o mérito da

proposição. Na sequência, a Comissão de Finanças e Tributação se pronunciará também quanto

a  mérito  e,  ainda,  quanto  à  adequação  financeira  e  orçamentária  da  proposição.  Por  fim,  a

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  deverá  se  manifestar  quanto  à

constitucionalidade,  juridicidade e técnica legislativa da proposta.  A proposição está  sujeita  à

apreciação conclusiva pelas Comissões em regime ordinário de tramitação.

Findo o prazo regimental, nesta Comissão não foram apresentadas emendas ao

projeto. *C
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É o nosso relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei sob análise, de autoria do Deputado Carlos Henrique Gaguim,

propõe a alteração da Lei nº 6.194, de 1974, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais causados por Veículos Automotores de via Terrestre (Seguro DPVAT), para esclarecer

alguns  pontos  controversos  relativos  à  abrangência  da  cobertura  do  seguro,  principalmente

quando  envolve  veículos  e  máquinas  agrícolas,  quando  o  acidente  ocorre  em  vias  não

pavimentadas, quando se trata de acidentes de trabalho e nas situações em que o veículo está

parado ou estacionado.

No âmbito da análise desta Comissão, não obstante o relevante mérito social da

proposta,  que  pretende  trazer  clareza  à  aplicação  da  norma e,  assim,  aprimorar  a  proteção

securitária obrigatória das vítimas de acidentes de trânsito, identificamos não ser possível sua

aprovação, devido à perda superveniente do objeto da proposição. Explicamos.

A Lei nº 6.194, de 1974, que o projeto em questão visa alterar, foi revogada pela

Lei  Complementar  nº  207,  de 16 de maio de 2024,  que,  por  sua vez,  foi  revogada pela Lei

Complementar nº 211, de 30 de dezembro de 2024, de forma que o seguro obrigatório de trânsito

deixou de existir. Assim, as alterações propostas no art. 3º da Lei nº 6.194, de 1974, perderam

eficácia, uma vez que o diploma legal que constituía seu objeto, assim como aquele pelo qual foi

substituído, não mais integram o ordenamento jurídico.

Ante o exposto, em que pese reconhecermos o mérito do projeto ao tempo em

que foi elaborado, devido à perda de objeto, nosso voto é, nos aspectos em que cabe análise

desta Comissão, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 2.958, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado ZÉ TROVÃO

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 2.958, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.958/2022, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Zé Trovão.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mauricio Neves - Presidente, Rosana Valle e Marangoni - Vice-
Presidentes, Bebeto, Bruno Ganem, Danrlei de Deus Hinterholz, Denise
Pessôa, Domingos Sávio, Flávio Nogueira, Guilherme Uchoa, Gutemberg
Reis, Juninho do Pneu, Luiz Carlos Busato, Luiz Fernando Faria, Miguel
Lombardi, Paulo Alexandre Barbosa, Rodrigo Gambale, Rubens Otoni, Afonso
Hamm, Alexandre Guimarães, Antonio Carlos Rodrigues, Delegado da Cunha,
Gabriel Nunes, Gilson Daniel, Henderson Pinto, Leônidas Cristino, Márcio
Honaiser, Marcos Soares, Paulo Litro, Ricardo Ayres, Vicentinho Júnior e Zé
Trovão.

Sala da Comissão, em .22 de outubro de 2025

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente
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